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Art.6º Para o credenciamento a empresa interessada deverá apresentar ao Protocolo Geral do DETRAN-SP 

requerimento dirigido ao Diretor de Veículos, acompanhado da seguinte documentação: 

I - relativa à habilitação jurídica 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus diretores em exercício, devendo constar do 

objeto social a atividade exclusiva de vistoria veicular; 

b) certidão negativa de falência, recuperação judicial, dissolução, liquidação e concordata anterior à 

vigência da Lei Federal n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação do credenciamento; 

c) cópia da Carteira de Identidade e atestado de antecedentes criminais e certidões de distribuição 

criminais, das Justiças estadual e federal, emitidas na jurisdição de domicílio, dos sócios e administradores; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

II - relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e cópia do Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de seus sócios e administradores; 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo à sede da 

pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou estatutário; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da pessoa jurídica a ser 

credenciada, na forma da lei; 

d) prova de regularidade junto à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) comprovação, na forma da lei, de regularidade na entrega da Relação Anual de Informações Sociais - 

RAIS ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; 

f) certidão negativa de existência de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII - A da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, expedida pela Justiça do Trabalho; 
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III – relativa à qualificação técnica e financeira: 

a) alvará de funcionamento, com data de validade; 

b) declaração firmada por seu representante legal de que disponibilizará ouvidoria ou serviço de 

atendimento ao consumidor;  

c) apólice de seguro de responsabilidade civil profissional no valor igual ou superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), válida pelo prazo de vigência do credenciamento, em nome da credenciada e para 

cada uma das filiais pretenda credenciar, para eventual cobertura de danos causados ao consumidor, 

acompanhada do respectivo comprovante de quitação integral;  

d) declaração de abster-se, inclusive seus sócios proprietários e respectivos cônjuges e parentes até o 

segundo grau, de envolvimentos comerciais que possam comprometer a isenção no exercício da atividade 

de vistoria de identificação veicular, a exemplo da remarcação de motor ou chassi, venda e revenda de 

veículos, leilão de veículos, inclusive sua preparação, seguros de veículos, recolha, depósito e guarda de 

veículos, removidos e apreendidos por infração às normas de trânsito.  

IV - documentação relativa à infraestrutura técnico-operacional: 

a) planta baixa do imóvel destinado à realização das vistorias de identificação veicular, com descrição das 

instalações, instruída por croquis, em escala 1:100, e fotos coloridas de todas as dependências com móveis 

e equipamentos, identificando a existência contígua de local coberto exclusivo para a realização das 

vistorias com área mínima de 50m2 (cinquenta metros quadrados), espaço administrativo com área mínima 

de 20m² (vinte metros quadrados), atendimento aos critérios de acessibilidade, conforme legislação 

vigente e incluída instalação sanitária com acessibilidade para pessoas com necessidades especiais, sendo 

vedado o uso de estruturas provisórias e a instalação em estabelecimento conjugado a outra atividade de 

qualquer natureza, tais como postos de combustível; 

b) contrato vigente de prestação de serviços de sistema informatizado para realização de vistoria de 

identificação veicular, com a emissão de laudo padronizado e funcionalidade de coleta biométrica e 

filmagem, de empresa homologada na forma da Portaria DETRAN-SP nº 69, de 24 de março de 2017;  

c) certificado de capacitação técnica, emitido por Organismo de Certificação acreditado pelo INMETRO, 

que ateste que a empresa implementou procedimentos para controle de qualidade conforme padrão ISO 

9001:2008, bem como possui os requisitos e processos necessários para cumprimento do estabelecido nas 

normas do DETRAN-SP em relação a vistoria veicular;  

NOTA: Esse certificado somente será exigido a partir do próximo recredenciamento, devendo neste caso apresentar o 

certificado ISO 9001 válido, emitido por organismo certificador. 
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d) declaração firmada por seu representante legal de possuir os equipamentos necessários ao exercício das 

atividades regulamentadas por esta Portaria; 

e) comprovante de aquisição dos aparelhos descritos nos incisos V, VI, e VIII do artigo 9º desta Portaria. 

V - comprovante do pagamento da taxa de que trata o item 3.6 do Capítulo IV, do Anexo I, a que se refere 

o artigo 8º, da Lei Estadual n° 15.266, de 26 de dezembro de 2013. (70 UFESPs) 

 

O B S E R V A Ç Ã O 

 

§ 1º Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o DETRAN-SP aceitará como 

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação do 

requerimento de credenciamento, desde que corretamente instruído com todos os documentos exigidos. 

§ 2º Quando as certidões exigidas forem positivas, deverão estar acompanhadas das certidões de objeto e 

pé atualizadas de cada um dos processos indicados. 

§ 5º Para as empresas que solicitarem o credenciamento após a publicação desta Portaria, deverá ser 

disponibilizado sistema para emissão de laudo em ambiente de teste, sem validade do laudo emitido, 

somente para o fim da realização da auditoria e certificação de emissão de capacitação técnica. 

§ 6º Os documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada, à exceção das certidões e atestados, 

que deverão ser apresentados no original, assim como das declarações firmadas pelo representante legal 

da empresa, que deverão ser apresentadas no original e com firma reconhecida por semelhança ou 

autenticidade.  

§ 7º Quando a empresa credenciada localizar-se em shopping center, não serão considerados como 

conjugados os estabelecimentos localizados ao redor, entretanto poderão ser consideradas as instalações 

sanitárias comuns do shopping para fins de cumprimento da alínea “a” do inciso IV deste artigo. 

§ 8° As empresas já credenciadas ou que já tenham protocolizado pedido de credenciamento quando da 

publicação da presente Portaria e cujos estabelecimentos não se adequam às exigências previstas na alínea 

“a” do inciso IV deste artigo deverão comprovar sua regularização quando de seu pedido de 

recredenciamento ou alteração de endereço.  
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§ 9º Para as empresas já credenciadas ou que já tenham protocolizado pedido de credenciamento quando 

da publicação da presente Portaria, o requisito constante da alínea “c” e “e” do inciso IV deste artigo será 

exigido no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta portaria.  

 


